PROJETO DE LEI Nº. 033, DE 02 DE MAIO DE 2017. 


Autoriza o Poder Executivo Municipal a suplementar elemento de despesa no orçamento municipal vigente no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), aponta recursos e dá outras providências.


Art. 1º.	 Autoriza o Poder Executivo Municipal a suplementar o elemento de despesa no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte classificação:

04 – Secretaria Municipal da Fazenda
01 – Secretaria Municipal da Fazenda
1.005 – Campanha Compre no Comércio de Constantina
3.3.90.31.00.00.00.00.0001 275 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras .........................................R$ 20.000,00

Total da suplementação.................................................. R$ 20.000,00


Art. 2º. Servirá de suporte para a suplementação de que trata o art. 1°, a redução da seguinte dotação orçamentária:

16 – Reserva de Contingência 
01 – Reserva de Contingência 
2.085 – Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00.00.00.00.0001-485 – Reserva de contingência e Reserva de RPPS ................................................................................ R$ 20.000,00

Total da redução..............................................................R$ 20.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Constantina, em 02 de maio de 2017.
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Gerri Sawaris
Prefeito Municipal


Exposição de Motivos
Projeto de Lei nº. 033/2017 



Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:


Encaminhamos a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº. 033/2017, que autoriza o Poder Executivo Municipal a suplementar elemento de despesa no orçamento municipal vigente no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), aponta recursos e dá outras providências.

A suplementação solicitada através do presente Projeto de Lei tem como finalidade o ajuste de dotações orçamentárias junto ao orçamento municipal, exercício de 2017, objetivando suportar despesas referentes à Campanha Compre no Comércio de Constantina.

Diante do exposto contamos com a compreensão dos Senhores Vereadores para a aprovação do referido projeto de Lei. 


Gabinete do Prefeito Municipal de Constantina, em 02 de maio de 2017.                  



Gerri Sawaris 
Prefeito Municipal





